
ESTADO DE M A T O GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE .A}lUMBAI

LEI NQ 489 DE 06 DE AGOSTO DE 1969.

O PREFEITO MUNICIPAL DE Al\W/rBAI:

FAÇO SABER QUE A CüURA MUNICIPAL DE AMAMBAI DECRETOU

E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a assinar

convênio com a Comissão Especial de Faixa de Fronteiras no valor de

NCr$ 32.000,00 (Trinta e dois mil cruzeiros novos), relativos aos t

50% (Cincoenta por cento) do valor da construção de uma ponte de tt

concreto sobre o Córrego Pandui, na Rua que liga a cidade aO Quartel

do Destac~~ento Avançado do 17Q liC.

Art. 22 - A Prefei tu:ra ]\líuniC:i.PB~ entr~xá com os 50% ,t

(Cincoenta por cento) restantes da verbá própria consie;nacla no orçame,!1
to para 1969.

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na. data de Slia pu

blicação; revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 06 de agosto de 1969.

WALMIR D...1t. ROSA PEIX:OTO

PREFEITO MUNICIPAL.

APs/LCE.


